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TC-038.229/2012-9 

Responsável: José Cristiano Martins Nunes 

 

DESPACHO 

 

Em relação ao responsável acima referido, constam do processo: 

  Endereço da base CPF (peça 11) 

  Outro(s) endereço(s) nos autos (peças  ) 

  Pesquisa no telelistas.net (peça      ) 

  Outras pesquisas na internet/sistemas internos (peça      ) 

Em respeito ao art. 6º, II, da Resolução-TCU 170/2004, a secex adotou ainda as seguintes providências: 

  Ligou-se para o número de telefone localizado na pesquisa de peça       e falou-se com      , que informou 

     . 

  Ligou-se na(s) seguinte(s) data(s) e horário(s) para o número de telefone localizado na pesquisa de peça 

     , porém      :      ,      . 

  Ante a deliberação do Acordão nº 7486/2014-TCU-1ª Câmara, e em obediência ao § 7º do art. 179 do 

Regimento interno do TCU, buscou-se localizar o representante legal do responsável. Encontrada uma 

procuração no TC-021.177/2007-0, fez-se contato com o escritório com vistas a confirmar se o Sr. José 

Cristiano Martins Nunes, ainda seria cliente do Advogado Sr. Edimar de Souza Gonçalves, a resposta foi 

negativa, não há mas relação profissional entre os dois. Solicitei então, via e-mail (peça 36) fazendo referência 

a procuração do processo TC-027.177-2007-0, que nos fosse enviada uma documentação renunciando a 

relação outorgante/outorgado, para que não mais encaminhássemos comunicações relacionadas ao 

mencionado responsável aquele escritório, porém até a presente data, não chegou a resposta.  

Tendo em vista que houve a negativa verbal feita por telefone e o tempo decorrido sem a resposta documental, 

prejudicando a celeridade do processo, determino: 

  Envio da comunicação, nos termos do art. 7º, inciso I, da Resolução-TCU 170/2004, para o endereço do 

responsável: 

AVENIDA LAURO SODRE 118 – CENTRO - 68.635-000 - SAO DOMINGOS DO CAPIM - PA 
      

  Publicação de edital, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 170/2004, uma vez esgotadas as 

medidas para localizar o responsável. 

 

TCU-SECEX-PA, 14 de janeiro de 2015. 

 

(Assinou Eletronicamente) 

Silvio Carlos Pereira Moraes 

Port. de Delegação Secex-PA 1/2013 (BTCU 4/2013) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52420941.


